
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do 

Sul,

A  vereadora  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 

regimentais, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

REQUER:

Que o Prefeito, por meio do setor de trânsito e do setor competente, 

analise  a  viabilidade  de  instalação  de  espelhos  convexos  nos  pontos  de 

interseção das ruas transversais com a Rua XV de Novembro.

A medida se faz necessária em razão da dificuldade de visibilidade 

para  os  condutores  que  acessam a  via,  especialmente  em locais  onde  há 

veículos estacionados, o que pode comprometer a segurança no trânsito

Rio do Sul, 24 de abril de 2026.

DANI PAMPLONA

Vereadora– Autora

[Assinatura eletrônica]
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